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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANÜEIRAN l ES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE LICJTACÃO '
N" 37/2020-FMB i "

PROCESSO ADMINISTRATIVO 70/2020

DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 37/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO
município DE BANDEllU^NTES-PR.

INTERESSADO: SECRETARIA DA SAÚDE

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 17 de Abril de 2020.

ARCO^E MOIUES
PRESIDE^FE D.^)IVM^SÃO DE LICITAÇÃO

kl áUt ■ üJ. J*--^



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
cy

Ofício n® _^0/2020 Bandeirantes, 16 de Abril de 2020.

Venho pelo presente, solicitar a autorização para a realização de um processo tendo em
.  yjsta a AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA DETECTAR CORONAVÍRUS (COVID-191 em
-''pacientes do município de Bandeirantes.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima
consideração.

Atenciosamente.

Cristiane^Çadador Araújo
SecretãrídMunicipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr.

ANTÔNIO CARLOS ZANARDO
MD. Secretário Municipal da Administração
Nesta



^t,WmHTís

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

JUSTIFICATIVA

Venho por meio deste, justificar a solicitação para a realização de um processo tendo em vista
^ aquisiçAo emergencial de teste Rápido para detectar cononavírus em pacientes do

■jUNIClPIO DE BANDEIRANTES. Em virtude dos Decretos n^S.173/2020, n°3.174/2020, n^S. 175/2020,
n''3.176/2020. n»3.177/2020, n®3.179/2020, n®3.180/2020, n''3.181/2020, n°3.182/2020. 183/2020. n°3.184/2020 e
n®3. 184/2020, aos quais o Prefeito Municipal LIno Martins estabelece algumas medidas para enfrentamento da
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente para pandemia do novo coronavirus.

Consideramos a realização de testes rápidos para pacientes que apresentarem os sintomas,
uma medida de grande importância, pois dessa forma, será possível detectar rapidamente o vírus e adotar as
medidas estabelecidas para o tratamento da doença em casos de confirmação.

Bandeirantes, 16 de Abril de 2020.

^.jBflstíane Caçador Araújo
Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes



«MIDEIRAUTTEs

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

INFORMATIVO DE PESQUISAS

Venho por meio deste, informar que entramos em contato com empresas que trabalham com vendas
do leste solicitado, onde duas empresas encontradas forneceram o menor preço, porém, em contato com a empresa
OltraMed, a mesma Informou que não possui a pronta entrega o produto, E devido a grande urgência necessitamos
da aquisição imediata após a homologação do contrato. Pesquisamos no portai
httoV/paineideprecos. Dianeiamento.Qov.br/. porém nos portais http://bps.saude.ROv.br/loRin.isf e
http://www.notaparana.pr.Qov.br/. não foi possível concluir as pesquisas, conforme documento em anexo.
Realizamos pesquisas também em sites de vendas online, porém em apenas um site conseguimos buscar o valor de
vendas atual.. Ao comparar o menor preço fornecido com relação aos preços pesquisados, nota-se que o valor a ser
pago pelo município está inferior.

Bandeirantes, 16 de Abril de 2020,

Çpiitianepaçídor Araújo
álíflunlclpai de Saúde de BaBaSecretãriaiVIunlcIpai ndeirantes
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná /

QUANTITATIVO

OBJETIVO: AQUISIÇÃO EIVIERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA DETECTAR CORONAVÍRUS fCOVlD-19 EM

PACIENTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES.

i"

p Und

■

I.V-'., ;
,  . X Produto li

I*'* «'v ' : ' " < * '*•'

; VALOR UNT. í Valor Totá^
400 Und

TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS (COVID-19)
IGG/IGM

R$175,00 R$70.000,00

Secretária Municipal Bandeirantes

■f
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇA(\^
Departamento de Compras

Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

limo. Sr,

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,
documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL
DE TESTE RÁPIDO PARA DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

ÒDÚJ V Oj Atenciosamente,

Wi
REGINA CEL/A AMARAL FABRIS

DIRETORA DA DIVIDO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

C 0^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO^^

Depai'tamento de Compras

Bandeirantes. 17 de abril de 2020.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE
RÁPIDO PARA DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero
meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

ANT

SECRETÁRI

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

ADMINIS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
fi.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃQ^-
Departamento de Compras

Bandeirantes, 17 de abril de 2020.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO; AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO
PARA DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES - PR, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabiveis ao caso;
3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência dó
processo.

XlNO^JVÍÀÍhNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457-Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



16/04/2020 Teste de Coronavírus - PCR (por agendamento) - R$368 + 10% de desconto à vista - LabI Exames

í  ..o".,

V5>--
HOME > TESTfcS ■ TESTE DE COROhMVÍRUS-PCR

Teste de Coronavírus - |P£R (por
agendamentop

R$368,00 '

em até 6x ®

ou R$ 298,08 à vista no site.

(  COMPRAR Q

â
RESULTADO EM 5 DIAS ÚTEIS

O que é Teste de Coronavírus - PCR (por agendamento)?
IMPORTANTE; este exame está disponível apenas por meio da coleta domiciliar nas cidades de Sao

Paulo e Rio de Janeiro, mediante a apresentação do pedido médico.

O coronavírus é uma família de vírus que causa doenças infecciosas com características que vão desde

um resfriado comum até uma síndrome respiratória grave. O COVID-19 é uma nova variante do

coronavírus, identificada em humanos e considerada uma emergência de saúde pública, devido a

epidemia global com início em Wuhan, na China.

O Teste de Coronavírus (PCR) é um exame genético para detecção do coronavírus desde os primeiros

dias de infecção. O método PCR (reação em cadeia da potimerase em tempo real) consiste na coleta de
secreções do nariz e garganta, permitindo detectar o vírus com altíssima precisão nos primeiro^

sintomas graves. É necessário pedido médico para a realização do exame.

htlps://labiexames.com.br/teste/teste-deK:oronavirus-covld19 1/6
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JoInville/SC, 16 de Abril de 2020.

ORÇAMENTO TESTES RÁPIDO COVID-19

CLIENTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES

CNPJ: 09.520.756/0001-36

A/C: FERNANDA
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Curitiba, 16 ddAbril de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
PESQUISA DE PREÇO

Item Quantidade Und Descrição do Produto Marca 1 ^NIT. R$ TOTAL

TESTERAPID0C0R0NAVfRUS{C0VID19.)CX ^q'hjopq RS8v125,Q0 R$130.000,00
COM 25 UNIDADES

Pagamento: Antecipado
Validade da Proposta: 30 Dias

Seguro, Frete e Impostos: Já Inclusos no valor do produto
Endereço Eletrônico: vendas@medicalprodutos.com.br

As quantidades estão sujeitas as alterações conforme produto disponível da data da
compra.

EFETIVE PRODUTOS
MÉDICO-HOSPITALARES

CNPJ; 11.101.480/0001-01
l.E. 904.92848-85

d.» I

Rua das Carmelitas, 634 • Hauer - 81610-070 - Curitiba • Paraná
Tel/Fax: 41 3501-7359



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
11.101^80/0001-01
MATRIZ

DATA OE ABEKTTJRft
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SlTUAÇAO ig/iz/zoos

CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

EFETIVE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-medico-hospltalar; parles e
peças

cOdigo e descrição das atividades econômicas secundarias
46.494-08 • Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
46.46-0-02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e do laboratórios
4646-0-01 • Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria

i

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R COUBER PINTO DIONÍSIO

NUMERO

55

COMR-EMENTO

CEP

, 81.460-140
BAKWOiOlSTRITO

I CIDADE INDUSTRIAL

município

CURITIBA

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(41) 3042-0997/ (41) 3042-0996

I ENTE FEDERATIVO RESPONSAVS. (EFR)

situaçAo cadastral

ATiVA

DATA DA StTUAÇAO CADASTRAL
48/12/2008

motivo de SlTUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
DATA DA SlTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instmçâo Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/04/2020 às 14:28:46 (data e hora de Brasília), Página; 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ: 11.101.480/0001-01

NOME EMPRESARIAL: EFETIVE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA
CAPrrAL SOCIAL: R$50.000,00 (Cinqüenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnlstradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial: CLAUDEMIR JOSE DOS SANTOS
Qualificação: 49-Sócio-Adminlstrador

Nome/Nome Empresarial: CLAUDINEI JOSE DOS SANTOS
Qualificação: 49-Sócio-Admlnistrador

Pára Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/04/2020 Os 14:28 (data e hora de Brasflia).



Proposta Comercial 16/04/2020

Prefeitura Municipal de Bandeirantes

A/C Compras

Prezado (a),

Conforme solicitado, segue proposta para venda do respectivo Item:

:

4 ?' í síOvinHt'

Proposta ns 00200/20^0* ̂  ValílS

. A I .

1) Preços e Quantidades

'•r-Zí' . '■

PRODUTO Unidades

Teste SARS Cov 2 (ÜítraMedFLU)

2) Condições Comerciais:

Unidades/
Caixa

20

Preço /
Unitário

RS 175,00

Valor Total

R$70.000,00 ' . >
f  . li .

TOTAL R$ 70.000,00

•  Incluso PiS/COFINS.
•  Se houver Difal e ST, todos os valores advindos de tal tributação serão suportados pela

CLIENTE, conforme apuração do cálculo do imposto, de acordo com a regra do Estado de
destino.

•  Frete FOB {Free on Board].
•  Forma de pagamento: 50% do valor total, a título de sinal, depositados em 24 horas a contar

da assinatura do contrato e 50% à vista, ficando a entrega/retirada do produto condicionada
ao referido pagamento.

•  Previsão de entrega: 15 a 25 dias úteis após o embarque da origem.
•  Este produto está sendo importado conforme resolução - RDC 356/2020, produto essencial

para o combate à COVID-19, sendo este regularizado e comercializado em jurisdição membro
do IMDRF- Internacional Medicai Device Reguiators Fórum, conforme preconizado na
resolução RDC n°356, de 23 de março de 2020.

Esta proposta tem validade de até 24 horas após o recebimento em função do estoque reduzido destes itens.
O aceite das condições acima descritas está condicionado ao envio da proposta assinada.
O contrato será enviado após a aprovação da proposta.
Em homenagem ao princípio da boa-fé contratual, este documento deve ser tratado como sigiloso e
confidencial, portanto, sua divulgação, a qualquer outra pessoa que não sejaiao remetente, é expressamente
proibida.

Prefeitura Municipal de Bandeirantes



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASjL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
14.829.9B7/0001-e6

I MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINaPAL _ . , u •• •
46^-1-01 •Comércioatacadista da Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar a oe laboratórios

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS ' ~ ~ ^
33.12-1-03 - Manutenção a reparação de aparelhos eletromãdicos e elefroterapôutlcos e equipamentos de Irraoiaçao
46.64-8-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médlco-hospltalan partes a
peças

47.73-3-00 • Comércio varejista de artigos médicos e ortopédlcos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA ^
206-2 • Sociedade Empresária Limitada ]

LOGRADOURO

AV ROLF WIEST

NUMERO

277

COMPLEMENTO

SALA 603 E 605

CEP

89.223-005

BAIRRQ/DiSTRn^O

BOM RETIRO

município

JOINVILLE

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CADASTRO@RC3CONTABIUDADE.COM.BR

TELEFONE

1 (47) 3025-3055

ENTE FEDERATIVO RBPONSAVEL tEim)

srruAÇAo cadastral

ATIVA

DATA DA SmjAÇAO CADASTRAL
04/01/2012

MOTIVO OE SITUACAO CADASTRAL

SmJACAO ESPECIAL
DATA DA SITUAÇAC ESPECIAL
«•••*««•

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018,

Emitido no dia 16/04/2020 às 14:32:57 (data e hora de Brasília), Página: 1/1



Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPrTAL SOCIAL:

14.829.987/0001-66

OLTRAMED COMERCIO DE PRODUTOS MÉDICOS LTDA

R$550.000,00 (Quinhentos e cinqüenta mii reais)

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

GUSTAVO BiSSACOTTI STEGLICH

OS-Administrador

Nome/Nome Empresarial:
Qualificação:

BRUNA KARiNE STEFFENS

22-Sócio

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Nome do Repres. Legal:

OSO PARTICIPAÇÕES E CONSULTORIA LTDA

22-Sócio

GUSTAVO BiSSACOTTI STEGLICH Qualif. Rep. Legal: 05-Administrador

Para informações relativas ã participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digitai ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 16/04/2020 às 14:33 (data a hoia de Btaailia).
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11" ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

NOVA IMPORTAÇÃO E EXP0RTAÇÃO LTDA

CNPJ 12.100.924/0001-49 NIRE 42204861416

DOUGLAS MAES, nacionalidade brasileira, 'natural de JòInville/SC, nascido em
26/01/1974, casado em comunhão parcial de bens, empresário, CPF n° 850.827.409-
20, portador da carteira de identidade n° 3.132.579, liirgão expedidor SSP/SC,
residente e domiciliado na Rua Mondai, n" 189, Bairro SáQi-oçu, Joinvilie/SC, CEP:
89.221-370.

Sócio da sociedade iimitada de nome empresariai NOVA IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA, registrada legalmente por contráto social devidamente
arquivado nesta Junta Comerciai do Estado de Santa Catarina, sob NiRE n"
42204861416, com sede Rua Toribio Soares Pereira, n" 625, Saia 01, bairro iririú,
Joinviiie/SC, CEP 89.227-200, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica/MF sob o n° 12.100.924/0001-49, deiibèra de pleno e comum acordo ajustar a
presente alteração contratual, nos termos da Lei n" 10.406/2002, mediante as
condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

NOME EMPRESARIAL
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CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade que gira sob o nome empresariai NOVA
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA, girará, a partir desta data. sob o nome
empresariai IMAES IMPORTAÇÃO LTDA. • O

O

DA RATIFICAÇÃO E FORO , , '

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento .dps direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece em JOIN,yiLLÇ/SC?. ,

Para tanto, passa a transcrever, na Integra, o Contrato Sóciál da referida
SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA "UNIPESSOAL". corri ó teor à seguir:
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Req: 81900001561412
Página 1

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 04/i 2/2019
Certifico o Registro em 04/12/2019
Arquivamento 20195120027 Protocolo 195120027 de 03/12/2019 NIRE 42204861416
Nome da empresa IMAES IMPORTAÇÃO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://reginjucesc.sc.gov.br/auienticacaoDocuinemos/autcniicacao.aspx
Chancela 241944872138343

Esta cópia foi autenticada digitalmente c assinada em 04/12/2019 por Blasco Borges Barcellos - Sccreiario-geral,



CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE

"IMAES IMPORTAÇÃO LTDA."

CNPJ 12.100.924/0001-49

NIRE 42204861416

Cláusula Primeira - A sociedade unipessoal girará sob o nome empresarial de
"IMAES IMPORTAÇÃO LTDA".

Cláusula Segunda - A sociedade unipessoal tem por objeto a exploração do ramo de
comércio atacadista, importação e exportação de equipamentos hospitalares,
laboratoriais e seus acessórios; produtos é materiais cirúrgico, hospitalares e
laboratoriais; móveis hospitalares e laboratoriais; materiais de limpeza e
expediente; comércio varejista de produtos saneantes; artigos médicos e
ortopédicos; locação de veículos leves; locação de equipamentos médicos e
hospitalares; manutenção de equipamentos médicos, hospitalares e
laboratoriais.

Cláusula Terceira - A sociedade unipessoal tem sua sede no município de
Joinviile/SC. na Rua Toribio Soares Pereira,
89.227-200

n" 625, Sala 01. Bairro iririú, CEP:

Parágrafo Único - A sociedade unipessoal, mantém uma filiai no município de
Canoas, estado do Rio Grande do Sul, na Avenida do Nazário, n" 167 — saia 01. Bairro
Olaria, Cep: 92.035-000, devidamente registrada e arquivada na MM. Junta comerciai
do Estado do Rio Grande do Sui sob o n® 43901753322 e no CNPJ/MF sob o n®
12.100.924/0002-20, explorando as mesmas atividades da matriz.

Cláusula Quarta - A sociedade unipessoal é por tempo indeterminado, tendo iniciado
suas atividades em 01 de Fevereiro de 2010.

Cláusula Quinta - A sociedade unipessoal poderá abrir a qualquer tempó. instalar,
manter e extinguir filiais e quaisquer outros estabelecimentps nèpéssarios ao bom
desempenho das atividades consubstanciadas no objeto social, em cjuálqüer parte do
território nacional ou no exterior respeitadas as prescrições é exigêriçias legais
pertinentes, mediante alteração contratual. .

Cláusula Sexta - O capital social é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil rèaié), dividido em
50.000 (cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada uma,
totalmente subscritas e integraiizadas em mpeda corrente do país pelo .^pcjo único;
DOUGLASMAES.

Req: 81900001561412 . , Página 2
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Cláusula Sétima - Serão regidas pela legislação aplicável à matéria, tanto ao valbr^^^^;
das quotas, integrallzação do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a
liquidação da sociedade unipessoai.

Cláusula Oitava - A sociedade é administrada pelo sócio, DOUGLAS MÃES, que
tem amplos poderes de administração, atuando isoladamente para os atos
administrativos, comerciais, jurídicos e financeiro da empresa, tais como abrir,
movimentar e encerrar contas correntes, poupança e aplicações, fazer depósitos e
saques monetários, emitir, endossar, assinar e descontar cheques, solicitar saldos e
extratos de contas correntes, poupança e aplicações, assinar contratos, ou seja,
realizar todas as operações necessárias junto a estabelecimentos bancários e
instituições financeiras, podendo ainda movimentar ativos e compromissos com
terceiros, tais como vender, ceder, transferir, compromissar a venda, comprar, doar,
locar, subiocar, ou ainda, por qualquer outra forma de título, deixar nessas condições
bens móveis, imóveis, veículos e quaisquer'direitos de titularidade da empresa,
representa-la ativa e/ou passivamente, em juízo ou fora dela, constituir procuradores
especificando-se os poderes conferidos e a duração do mandato e praticar todo e
quaisquer atos legais e necessários a consecução dos objetivos e a defesa dos
interesses direitos da empresa, autoriza o uso do nome empresarial.

Parágrafo Único: No exercício da administração, o administrador poderá retirar valor
mensal a título de pró-iabore.

Cláusula Nona - O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão
levantados o balanço patrimonial e o balanço de resultado econômico e será efetuada
a apuração e a distribuição dos resultados com observância das disposições legais
aplicáveis, sendo que os lucros ou prejuízos verificados será .distribuído ou suportado
pelo sócio único na proporção de suas cotas de capitai.

Parágrafo Primeiro - Por deliberação do sócio único a distribuição de lucros poderá
ser em qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

Parágrafo Segundo
sócio único.

• A distribuição dos lucros poderá nãp obedecer a participação do

Cláusula Décima - O falecimento, retirada, interdição ou inabiiitaçãq do .sócio único
não acarretará a dissolução da sociedade unipessoai,: iqupr pontinuaré .icom os
herdeiros do sócio único falecido. Caso o(s) herdeiro(s) do sócio único ̂falecido não
pretenda(m) integrar-se a sociedade unipessoai, então, ■,caberá, providenciar a
produção de balanço especial e apuração do patrimônio líquido pare pagamento dos
haveres do sócio falecido, mediante levantamento de balanço gerai específico para
esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.

Cláusula Décima Primeira - O Administrador declara, sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade unipessoai, por lei especial
ou em virtude de condenação criminai, ou por se encontrar sob ;os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente,! o acesso a cargos públicos ou por
crime faiimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pecuiatov ou contra
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
concorrência, contra as reiações de consumo, fé pública ou propriedade.

Cláusula Décima Segunda - Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com
observância dos preceitos do Código Civil | (ilei n® 10.406/2002) e de outros
dispositivos iegais aplicáveis.

Cláusula Décima Terceira - Declara, sob: as penas da lei, que se enquadra na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP nos termos da Lei
Complementam' 123, de 14/12/2006.

Cláusula Décima Quarta - Fica eleito o foro da comarcá de JOiNViLLE/SC, para
dirimir as questões oriundas do presente contrato.:

JOiNViLLE, 29 de Novembro de 2019.

DOUGLAS MAES

CPF: 850.827.409-20
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SANTA CATARINA 19S120027

TERMO DE AUTENTICACAO

NOME DA EMPRESA IMAES IMPORTAÇÃO LTDA

PROTOCOLO 195120027-03/12/2019

ATO OD2-ALTERACAO

EVENTO 020 - ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL:

MATRIZ i

r J

NIRE 42204861416
CNPJ 12.100.924/0001-49
CERTIFICO O REGISTRO EM 04/12/2019
SOBN:2019S12002T

EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE COT4TRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20195120027

/^
REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DICITALMENTE

Cpf: 85082740920 - DOUGLAS MAES

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 04/12/2019
Certifico o Registro em 04/12/2019
Arquivamento 20195120027 Protocolo 195120027 de 03/12/2019 NIRE 42204861416
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTÃDÜAI5

Nome (razão social):

CNPJ/CPF:

IMAES IMPORTAÇÃO LTDA

12.100.924/0001-49

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de Inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acjma identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda. ^

Dispositivo legal:
Número da certidão:

Data de emissão:

Validade (Lei 3938/66, Art. 158,
modiflcado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

Lei na 3938/66, Art. 154
200140036842608

25/03/2020 17:32:09

24/05/2020

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

Este documento fot assinado digítalmente
Impresso em; 31/03/2020 09:18:06



3.1/03/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Fh 30_

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: IMAES IMPORTAÇÃO LTDA
CNPJ: 12.100.924/0001-49

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAÜ) junto ã
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a'd'do parágrafo único do art, 11 da Lei n" 8.212. de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Intemet. nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <htfp://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:50:05 do dia 30/03/2020 <hora e data de Brasilla>.
Válida até 26/09/2020.

Código de controle da certidão: BI FD.FB7F.2298.77E0
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



31/03CP20 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

fh

CMÊMM
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 12.100.924/0001-49
Razão Sociai:iMAES importação ltda
Endereço: R toribio soares pereira 625 sala 01 / iririu / Joinville / sc /

89227-200

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 17/03/2020 a 14/07/2020

Certificação Número: 2020031702381653129469

Informação obtida em 31/03/2020 09:15:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei'esta
condicionada a verificação de autenticidade no âite da Caixa:
www.caixa.gov.br i ;

htlps://consulta-cif.calxa.gov.br/consuUacrf/pages/impressao.jsfJsesslonid=4E2Re1og_CPPWhNIJ9rilJafHnlPGfHX9dV9zeso.crjpcapli)c209_slcrf_.. 1/1



MUNICÍPIO DE JOINVILLE

a

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO:

61208/2020

DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE:

25/03/2020 23/06/2020

CPF/CNPJ:

12.100.924/0001-49

NOME/RAZÃO SOCIAL

IMAES IMPORTAÇÃO LTOA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL:

103452

103453

125273

ATIVIDADE FISCAL

Comérc/0 atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odoirlo médico hospitalar;
partes «peças

Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla

Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

Locação de automóveis sem condutor

Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e cortservação domiciliar

Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de
laboratórios

Manutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador

Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

ENDERECO/LOCALtZACÃO:

Logradouro: Toribio Soares Pereira. 625

Bairro: Inriu

Complemento; Saia 01

CEP: 89227-200

Não constam débitos até a presente data.

DESCRIÇÃO! I
Certificamos a pedido, conforme Decreto 18674/2012 que o contribuinte acima identificado não possui pendências relatfvas aos tributos municipais em
seu nome até a presente data,

Vadoi; oOrétn. o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que ooorlLinamente vierem a ser apurados sob sua resDonsablIldadB.

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

C2061208N8295D61

A autenticidade desta poderá ser confirmada na péglna da Município de Joinville
VAWV.Joinville,8c.gov.br

Município de Joinville Av, Hermann August Lepper. 10



sçffcna

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TlU^iBALKO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: IMAES IMPORTAÇÃO LTDA

{MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 12.100.924/0001-49

Certidão n°; 7645635/2020

Expedição: 02/04/2020, às 15:40:13

Validade: 28/09/2020 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que IMAES IMPORTAÇÃO LTDA

(MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n°

12.100.924/0001-49, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br). ' '
Certidão emitida gratuitamente. -

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas cortstam os dados

necessários à identificação das pessoas- naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalhò quahtO ás obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive 'no -conGernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Préviá.



31/03/2020

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUUEHOOE INSCRIÇÃO
12.100.024/0001-49
MATRIZ

I OATAOE ABERTURACOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °g,o|,|oio
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

IMAES IMPORTAÇÃO LTDA

I TITULO OOESTABELECIMSITO (NOME DEFANTASIA)

CODIOO EQESCRlÇAO OA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL ,ji u i . rf «
48.64-0-00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e aquipamentos para uso odonto-médico-hospttaiar; panes e
peças ^

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
77.39-0-02 - Aluguel de equipamentos científicos, médicos e hospitalares, sem operador
46.45-1-01 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios
46.49-4-04 - Comércio atacadista de mOvels e artigos de colchoaria
46.49-4-OS - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domíclUar
47.73-3-00 - Comércio varejista do artigos médicos e ortopédicos
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitãrios
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
33.12-14)2 • Manutenção a reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle

CODiGOEDESCRIÇAO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

, RTORIBÍO SOARES PEREIRA

CEP

89.227-200

BAIRRO/DISTRITO

IRIRIU

ENDEREÇO ELETKONICO
NOVA@NOVADIAGNOTICA.CaM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

NUMERO

625

MUNICÍPIO

JOINVILLE

TELEFONE

<47) 3033-9800

COMPLEMENTO

I SALA 01

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇiO CADASTRAL

srruAÇAo especial
DATA UA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 31/03/2020 às 09:21:02 (data e hora de Brasília).



.16/04/2020 Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte, : i
Confira os dados de cadastro da Pessoa Jurídica e, existindo qualquer divergência, providencie junto à
Secretaria de Estado da Fazenda a sua atualização cadastral. [

ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

CNPJ/CPF COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E ' Início Atividado com ICMS

12.100.924/0001^(9 DE SITUAÇÃO CADASTRAL 12/07/2013

inscrição ESTADUAL

256.121.362

NOME EMPRESARIAL

IMAES IMPORTAÇÃO LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

4664600 • Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odontomédicohospitalar; partes e
peças

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

4645101 - Comércio atacadista de Instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, hoispitalar e de laboratórios
7739002 • Aluguel de equipamentos cientiflcos, médicos e hospitalares, sem operador
4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos
3312102 - Manutenção e reparação de aparelhos e Instrumentos de medida, teste e controle
4649404 - Comércio atacadista de móveis e artigos de colchoarla
4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar
4789005 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários '
7711000 • Locação de automóveis sem condutor

CONTRIBUINTE CREDENCIADO/DISPENSADO A EMmR OS SEGUINTES DOCUMENTOS ELETRÔNICOS

Credenciado a Emitir Nota Fiscal Eletrônica - NFe a partir de 17/07/2013

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA

2062 .SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO

RUATORIBiO SOARES PEREIRA

NUMERO

625

COMPLEMENTO

SALA 01

CEP

89227.200

BAIRRO/DISTRITO

IRIRIU

MUNICÍPIO : ■ UF

JOINVILLE SC

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVO desde 12/07/2013

Modelo aprovado pela Portaria SEF n® 375, de 26/08/2003.
Emitido em 16/04/202014:43:57 (data e hora de Brasília).

https://tributario.sef.so.gov.br/tax.NET/tax.net.cadastro/result_sltcad .aspx?dat=024357 1/1



Município de Bandeirantes
Solicitação 191/2020

Termo de Referência

PáglraiV

Aquisição de Material

Solicitação

AlwiBro ^'1"

191
SolIcUanto.

CcdÇD ^'OTO

173627-2 OTSTWNE CAÇADOR ARAÚJO

Local
Cóigo Usas

110001 Departarrento Adriinislratlvo da Secretaria de Saúde
Ôrgâo

AICtB

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Eniroga

Uxsl

NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICiFIO DE 8ANDBRAI^TE-PR

23/04/2020

OusnticlKbflRllBnC

Processo Qersdo-

AIÚWO

250/2020

Pagamento

FomB

(VEDANTE FORNEaME^^•

ftarO'

60 Dias

Descrjfáo.

ACOrSIÇAO EHERGEHCIAL DE TESTE RAPIDO PARft DETECTAR CORONAVÍROS' - COVID-IS, EM PACIENTES 00
DE BANDEIRANTES-P

i^elfficefíva:

-.•1 VIRTUDE DOS DECRETOS 317372020, 3174/2020, 3175/2020, 3176/2020, 3177/2020, 3173/2020, 3180/2,020j,
3191/5020. 51Í2/2020. 3IS3/2D20 E 3184/2020, AOS QUAIS O PREFEITO MUNICIPAL ESTABELECE ALGUMAS
MEDIDAS PAR7i EHsREMTAMENTO DA EMERGÊNCIA CE SAÜDE PÔBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE
PARA PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS.
CONSIDERAMOS A REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA PACIENTES QUE APRESENTAREM OS SINT0J4AS, UMA MEDIDA
DE GRANDE IMPORTÂNCIA, POIS, DESSA FORMA SERA POSSÍVEL DETECTAR RAPIDAMENTE O VÍRDS B ADOTAR AS
MEDIDAS ESTABELECIDAS PARA O TRATAMENTO DA DOENÇA EM CASOS DE CONFIRMAÇÃO.

Lcta ... ■ _

001 Lote 001 . '".í _

Código Nome

022183 TESTE RAPIDOCORONAVIRUS (COVIO-IS) ICG/IGM

Unidade

UN

Quantidade

400,00

Unitário

175.0Q

Valor

70.000,00

C3320

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMENTO ADMINISTRADVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10.301 1003-6Õ69 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - SLATB
3.3.9D.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00303Saúde- Receitas \4ncLledaS (E.C. 2Sr00- 15%)
Do Exercício 2DO.OO 35.000.00

11 SECRETARIA DE SAÚDE

0Ó1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÚDE
10,301.1005-6071 BIOGO Custeio Ações Serviços Públicos Saúde -Fr 494
3.3.90,30.00.00 MATERIAL 05 CONSUMO

03500 00494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúda.
Do Exercício

X. IA- , L

200,00

0.00

TOTAL

roWL.QEIVH-

35.000,00

0,00

70.000,00

.>7.a.ooo;qQ

Subtotai pár fonte de recurso e conta de despesa

ll.OÚi.ll-lO' . ITU.nflli?

Ctó! ■>132!: OOlOi Cl,."unt-j £

SO<i C-SáOO ?wit'-. 00494 S.Fonts Z

35,000.00
35.000,on

JS.DDD.CO
35.000, 00

CRiST : CAÇADOR ARAÚJO
SUicitante

EirtlittoKX CIBELEGUSMA0.ra%ersâoS34k 23Dú2320Ce51:19



Município de Bandeirantes
Solicitação 191/2020

Termo de Referência

Sollcitaçio

191
SollcUante

CtuSQo Nane

Tipa

Aquisição de Material

SrrlIkOeiv

23/04/2020

Qisídãsclsoei/sns

1

173827-2 CRISTIANE CAÇADOR ARAÚJO

Processo Gorsdo-

WwTWO

260/2020

Locsl-

çíoqo NOPB

110001 Departamento Adrrinlstrativo da Secretaria de Saúde
Òfgâo-

11

None

SECRETARIA CESAÚCE

Pagamento

FOfrm

MEDIANTE FÒRNEClMEMr

Entrega—

LKSl

NA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAND0RANTES-PR

Pr«0

60 Das

Descrtfâo:

AQUISIÇÃO EMERGEWCIAL DE TESTE RÃPIDO PARA DETECTAR CORONÁVtRUS - COVlD-19, EM PACIENTES DO
KOITICfPIO DE SANDEIRAKTES-P

/aiÊi^tificaUva:

..A VIRTUDE DOS DECRETOS 3173/2020, 3174/2020, 3175/2020, 317"6/2020, 3177/2020, 3179/2020, 3180/2020,
3181/2020, 3182/2020. 3183/2020 E 318472020, AOS QUAIS C PREFEITO MUNICIPAL ESTABELECE ALSUMAS
I4EDIDAS PARA EIíFRENT.AMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE.
PARA PANDEMIA DO NOVO CORONRVÍRUS.
CONSIDERAMOS A REALIZAÇÃO DE TESTES RÁPIDOS PARA PACIENTES QUE APRESENTAREM OS SINTOMAS, UMA MEDIDA
DE GRANDE IMPORTÂNCIA, POIS, DESSA FORMA SERA POSSÍVEL DETECTAR RAPIDAMENTE O VÍRUS B ADOTAR AS
MEDIDAS ESTABELECIDAS PARA O TRATAMENTO DA DOENÇA EM CASOS DE CONFIRMAÇÃO.

uns

001 Loté 00,i:

CMI90 Nome

022189 TESTE RÁPIDO CORONAVIRUS (COVlO-19) IGG/IQM

11SECRETARIADESA0DE
Cai DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÜDE

10.301.1003^069 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÜDE - BLATB
3.3.90 30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

03320. 00303 Saúde • Recenas Vinduladas tB C. 29/00 - 18%)

Do Exercido

11 SECRETARIA DE SAÚDE
001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA DE SAÜDE

10.301.1005-6071 Bloco Cusleio Ações Serviços PúBlicos Saúde - Fr494
—  3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

T  0360B 00494 Bloca de Cúsieio das Ações e Serviços PúWlcos de Saúde

Do Exe/ciclc

Unidade

UN

Quantidade

400,00

Unitário

175,00

Valor

70.000,00

200,00 35.000,00

200,00

0,00

1CÜS

TOTAL

TOTAL-.GERAL-

35.000.00

0.00

70.000,00

.70.000,00:

Bubtotal por fonte de recurso e conta de deapeaa

IJ.DOi.10.30:.1003.6069

God 0332D Fente 0Q3Q3 G.Fcnra E
U.001.10.30;.1005.637;

03500 Fonio OC49'. 5.--onie,E

35.000.00

35.01)0,00

35.OSO.00

35.000,00

i CAÇACCR ARAUIO
Sdlcitante

&i11*>perei8Et£GUSMAO.n8wrsto8S4k 2SO»02011-^JXl



«AHDBRANns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 70/2020 Biuideiuinics-PR. 17 vk- Ahril do :()2t)

Ref.: Dispensa de Licitação - 37/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

PROCESSO ADMINISTRATIVO

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-I9, EM PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

Especificação de metas:

ITEM UND ONT PRODUTO VLRUNT VLR TOTAL

1 UND 400
TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS (G0Vro-!9)
IGG/IOM

RS 17.5.00 R$ 70,000.00

VALOR TOTAL R$ 70.000,00

Origem; Município de Bandeirantes - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Súmula: aferidas as formalidades legais e concluída pela dispensa dé Licitação n® 37/2020 PMB e
forma legal.

CRlSWNFJi^ADOR DF. ARAÚJO
SEdÍEl ARlA MLMCIPAI. 1>1-. SAI DL.

Rua Frei Rafttfl Piuncr. I45UCx, Postal 2}!l-tTP 86i7fiP-íififi-Tir)' J'S'l2-l?25-1 •mail rciiiitrjiKítainílOTuitKs ni-t'M'i "«niHKl 18



BBNDQBUns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ <1 3^

PROTOCOLO NÚMERO: 70/2020 Bimdciiraniys-PR, 17 de Abril de 2u2u.

Ref.: Dispensa de Licitação - 37/2020 — PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

Prezado Senhor

Vintes através da presente, solicitar a esta consultoria qué emita posicionamento quanto à possibilidade

de AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, através do tipo procedimento em referência,
com prazo de execução de 60 (sessenta) dias. conforme facultado pelo inciso IV c!n art. 24 ria f.ei
8.666/93. atualizado pelo DecrcU) 11''b.412 2i)lS. Dcereiii Municipal n : 1 • -k
de 2020, Decreto Municipal 3.173/2Ü2U de 17 de março dc 2U2U c Decreto Muiucipai Ji8i/202u de ió
de março de 2020.

Infomiamos que os preços foram colhidos pelo Departamento de Compras em
conjunto coma Secretaria solicitante, e que esta Comissão de Licitação apenas evidenciou o menor
preço apresentado, se isentando da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o fiiscjo para iviicrar-íhcN ni'ssos itroicNio-^ dv .ilia
estima e distinta consideração.

Atencio ne

MAl

Presiden:

\l s

de Licitação

A ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner ii" 14.'^7 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

Rua iTci IlalacI l»roncr, i ix



BAKDUHANns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI^NTEÍ

ESTADO DO PARANA ■{, 4o._

PROTOCOLO NÚMERO: 70/2020 Bandeiranies-PR, 17 de AbriJ de 2U2U.

Ref.: Dispensa de Liciiação - 37/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conforme solicitação da Secretaria de Saúde para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE
TESTE RÁPIDO PARA DETECTAR CORONAVTRÜS - COVTD-19,
EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE liANDElRANlES-PR, m,u .
informar que os valores infomiados são compatíveis com os praticados no mercado levando-se em
consideração a atual fase da economia mundial.

IMAES IMPORTAÇÃO LTDA.

ITEM UND ONT PRODUTO VLR UNT VLR TOTAL

UND 400
TLSTE RÁPIDO CüRONAVlRl S ^(.OVID-1 ú)
IGG/IGM

RS 175,00 RS 7Ü.UU0,0U

VALOR TOTAL R$ 70.000,00

Despacho; Colha-se manilesiação da Cuniissàu PcrnutnciUc ^.lc Licitação.

REGINA CELÍ.Ã FABRIS DE AMARAL
Dirciora da isào de Lompuis

Roa Frei Rafael Proner. I457-Cx. PiWliiI r-minl l...-i(a.:iu-./liujuiL:iMnk~. lit-t \i'J



%JkHOt!flAWES

PREFEITURA MU/VICfPAl DE BAmElRANTES_

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA m1.483/2020

UNO MARTINS, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais.

RESOLVE

Art. 1- - Ficam nomeados, a partir desta data,
para compor a Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2020,
os funcionários MARCOS DE MORAES, portador da Carteira de Identidade
RG n'' 3.427.D88-0/SSP/PR, inscrita no CPF sob 590.505.609-97; lOYCE
FERREIRA DA SILVA, portadora da Carteira de Identidade RG n°
108322918/SSP/PR, inscrita no CPF sob 065.535.889-70; e JOÃO
ROBERTO COSMO, portador da Carteira de Identidade RG n- 4.811.495-
4/SSP/PR, inscrito no CPF sob 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e como suplentes FERNANDA DO CARMO DA SILVEIRA, lULIANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA.

Art. 2- - Revogam-se as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
Estado do Paraná, em 06 de janeiro de 2020.

Jarffns

Prefeito Municipal

Rlid|-rnlllilieirit.ndr «"1457- P««al J&l CF.PSS.JSMOí) rcJ:(.U|3542M525 Fax354-2-55:2 iiCNl*J76.235.755vti.)0Ma



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi puBlíeado na edição
n° 1063 do d^a 08m/2020

do Jornal FOLHA DO^ORTE.

Ass. João Roberto Cosmo
E^fijàirário

Portari^íà° 5.249/95



BftNDEiaAHns

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEl

ESTADO DO PARANÁ C[
TES

PROTOCOLO NÚMERO: 70/2020 Bandeirantes-FR, 17 de Abril de 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 37/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

COMISSÃO D£ LICITACÃU

DESPACHO: Para viabilizai" a realização do presente objeto, primeiro há que ceilificar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar-
se o Departamento de Contabilidade. Informamos que. o \aIor elob.il para .AQll|SIÇÃ()
EMERGENOAL DE TESTE ICÁPIDO PARA DETECTAR
CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, importa global em RS 70.000,00 (Setenta mil reais).

Colha-se manifestação

Preside/tc da Ct
aes

ãojde Licitação

Joyce Ferreira'da Silva
Membro

Rüli Ftsí Ralãel Pronisr, MS7.C.'<. Postal 281 CEP86J5ü-000-Tel: 3542-4525-C-n>ail liciiimiüfí/ibantk-lninms.tiov.nf br4:NPJ 76,235.753/ÜÜÜM8



EftNDDBANRS

w^>y,-íSJV PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÚMERO: 70/2020 Bandeirantes-PR, 17 de Abril de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 37/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECTAR CORONAVÍRUS - COV1IM9, EiVI PACIENTI-S DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes,
Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ler o equilíbrio financeiro iguaiando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemo.s que diirunle o presente cNcrcieio. poderemos ler iiiu:i
arrecadação que disponibilizará recursos paru u licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a e\ccução do contrato só deverá ser realizada após a verificação
do saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a
devida verificação.
Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA | DESPESA | DOTAÇÃO F11NCI0N.AL | nFSCRirÃnI^NTE PROCRAiM.ATICA DESCRIÇÃO
SAÚDE 332Q/303 ' ' mm ERIAL de CUNSUMU

SAÚDE I 3500/494 ' MATERIAL DE CONSUMO |
3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois
seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das coiisequèiicius c pciuiiidudcs que poderão sor .iplicad.i^ udiuintsii.i.i^iie-. p,. !,,
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contraio.

Bandtíiranies-PR, 17 dc Abnl de 2U2U.

SAÚDE

SAÚDE

3320/3Ü3

3500/494

DESCRIÇÃO

MA 1 ERIAL DE CUNSUMU

MATERIAL DE CONSUMO

Jaciani éproliua Milaní Dellamura
Contadora

CRC--PR-n6lí)4.s O-l

Run rroí Rafael l'n)n»r. Í45.7-Cx. Püsial 281-GEP86.360-OOO.T«1; 3542-1525. E-maii lieíi.áca.hahimdgirames.t-ov.n
17&,235.753/Ü00M8



UHDE<BANT!S

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO NÜMERO; 70/2020 Bandeirantes-PR, 17 de Abril de 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 37/2020 - FMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECTAR CORONAVÍRES - COVID-I9, EM PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIIUVNTES-PR.

VALOR ESTIMADO: RS 70.000,00 {Setenta mil reais)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da Lei
8666/93 e 10.520/2002 para o exercido de 2020, no montante R$ 70.000,00 (Setenta mil reais),
conforme dotações especificadas no parecer contábil de 17 de Abril de 2020.

(  ) Não há recursos financeiros pani pagiimeiuos das dhrigaçôw-s

2. Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

.( ) à vista.
(^àprazo.

3. Origem de Recursos:
( ) Próprios.
("«í) Vinculados à convênios.

Bandeirantes. 7 le Abril de 2020

Eustáquio Ma^lhãcs Trindade
Secretário da Fazenda

RuiiFreiRaftclProner, I4S7-.Ck. Poslal 281-CEP86-360.000-Tct: 3S'?2.452S.E-mail liciincaftg.bimddmnies.BQy.nr.bf.CNPJ 7fi MS Tsvonoi^s



iMOaUIB

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER JURÍDICO N". 109/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 70/2020. Dispensa de Licitação n". 37/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA DETECTAR
CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de lidtaçâo registrado sob o n°. 37/2020, cujo o objeto é a aquisição

testes rápidos para detectar o COVID-19.

Consta no presente certame: solicitação da Secretaria de Saúde;
Justificativa; Quantitativo; solicitação da Diretora e Compras e Secretário de Administração;
despacho do Prefeito autorizando o pleito; Pesquisa de preços da INTERNET; Orçamentos;
Pesquisa Painel de Preços; despadto de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para
análise e parecer; Parecer Contábil e Financeiro atestando a disponibilidade financeira.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo Ucitatório.

Relatado o pleito passamos ao Parecer,

n - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.

Rua Fra RalãeJ Proncr 1457-ciailTc»-CEP86-3í>(WOO-Tel; «43) 542-4525 -E-mail licilaooo:®bandeiraiiies.[*.íí«*.lr-CNPJ/MF 76.235.753/UOOM
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Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação cor\£igura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
dministrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita

conformidade com os prindpios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso IV do referido artigo.

Art. 24. É dispensável a licitação:

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de
atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurajiça de
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou partiaúares, e somente
para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as
parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo ináxhiw de 180 (cento e

^  oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados da ocorrência da emergência ou
calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;

De acordo com a interpretação retirada dos dispositivos adma
observa-se a possibilidade de dispensa de licitação nas compras e/ou serviços nos casos de
emergência pública, devendo ficar caracterizado a urgência do atendimento de situações que
possam ocasionar prejuízos/segurança de pessoas. Devendo, a Administração Pública,
resguardar somente o necessário ao atendimento da situação emergencial, respeitado o prazo
máximo de 180 (cento e oitenta) dias, vedada a prorrogação.

O Decreto Federal e Municipal n". 3.181/2020 em seu artigo 1"
declarou a situação de emergência no Município de Bandeirantes pelo prazo de 90 dias, valendo
citar referido dispositivo;

Art. 1°. Fica declarada situação de emergência no Munidpio de Bandeirantes(PR),
preventivamente e temporariamente, pelo prazo de 90 (noventa) dias, podendo ser
prorrogado por igual período, se assim exigir o interesse público, aos munícipes a adot)

Rua Frei Ra£id Frnner I4S7—eaUiu- CEP S6.3<<(K)U0 - Tci: (4^) S42-t525 -E-iDoil Iíiutacuo@bandBÍrante$.pr.9or.br -CNPJ/MF 76.25S.7S3AI00
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ESTADO DO PARANÁ

providencias de profilaxias, como medida de prevenção à pandemia decorrente do novo
Coronavíms - COVlD-19.

Parágrafi) único. /\s situação de Emergência declarada no caput autoriza a adoção de
todas as medidas administrativas necessárias ao enjrentamento da emergência de saúde
pública de ainho nacional e internacional.

U;
Art. 5". Com base na Lei Estadual n". 15.608/2007, na Lei Federal n". 8.666/93 e Lei
Federal n°. 13.979/2020, sem prejuízo da Lei de Responsabilidade Fiscal (Ij:í
Complementar if. 101/2000), poderá ser dispemada ou dispensável a licitação para
aquisição de bens e sennços necessários á prevenção e enfrentamento ao Coronavírus -
COVID 19

^  Não obstante a Declaração de IHstado de Emergência pelo Município
de Bandeirantes, ainda assim, a Lei Federal n". 13.979/2020, resguardaria guarida legal para a
reaHzaçào de compras por meio de dispensa de licitação pela Administração Pública:

Art. 4°. É dispejisável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive de engenharia,
e insumos destinados ao enjrentamento da onergência de saúde pública de importância
internacional decorrente do coronavírus de que trata esta Lei.

Cabe, no entanto, à Administração ter apurada atenção às compras e
preços que irão ser ofertadas ao ente público, uma vez que, assim como a segurança da
população o interesse público também existe em relação à preservação do erário.

Desta forma, imperioso, ressaltar que cabe à Administração se atentar
se os valores orçados estão dentro dos preços praticados no mercado, evitando-se um
superfaturamento e resguardando os recursos públicos de qualquer prejuízo.

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação em razão da Declaração de
Emergência, nos termos do art. 24, IV da Lei n" 8.666/93, se assim entender a Comissão de
Licitações.

É o parecer, salvo melhor j^o. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurí^o expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ain<^qualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. T, §3° da Lei n*^. 8.9061 ^ entendimento do STJ no RliC; 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, ̂ de abril de 2020.

wnel Lourenço Carrasco
OAB/PR n". 47.683.

KuaFrta RalbclPranw i457-centtO!-GEP86.36<W)00-'rcl.; {43)542-4325 -K-^nail licilO!3H>@biuitóranies.pr.gi>v.br-CNPJ/MK 76735.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO; 70/2020 Bandeirantes-PR, 17 de Abril de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 37/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às suas características e
sustentada, ainda, no parecer juridico. RECONHECE E DECIDE pela dispensa de licitação ciuanto
objeto do presente proeedimenlu para AQUISIÇÃO r.MKR(.Ki\C !AL !)i: M SIl
RÁPIDO PARA DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, o que faz com o
fulcro no mciso fV do art. 24 da Lei 8.666/93, atualizado pelo Decreto n" 9.412/2018, Decreto Municipal
n" 3.170/2020 de 19 de fevereiro de 2020, Decreto Municipal 3.173/2020 de 17 de março de 2020 e
Decieto Municipal 3181/2020 de 25 de maj"ço de 2020. autorizando-se a contratação mediante a
caracterização comprovada nirn\ cs dc vários docunicnios iniccranic^ «l.i pivsonu' po v. .- -s. i

Dai porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a Dispensa de Licitação
na forma da legislação vigente.

ruDsaaanoraes

yce FbrreüsL

COMISS.ÃO DE LICITAÇÃO:

Presidente:

Membros;

Rua Frei Rafael PrCner. I«7-Cx. Posial 281-CÊP 86J60.U00-Tc!: 3.^^525-E-inail liáiacaa7gh.in.leir.mto.g»v.nr hrT:>JPt 76,235.753/000148
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/

PROTOCOLO NUMERO: 70/2020 Bandeirantes-PR, 17 de Abril de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 37/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes •• PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratilko o alo da Cotnissào ilc I.iciiaç:u.i. notiicaiLi J,i Poiiai i ii i- I •l.'^ Jc

06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento no IV do arl. 24 da Lei

8,666/93, atualizado pelo Decreto n° 9.412/2018, Decreto Municipal n" 3.170/2020 de 19 de fevereiro

de 2020, Decreto Municipal 3.173/2020 de 17 de março de 2020 e Decreto Municipal 3181/2020 de 25

de março de 2020, a favor dos fornecedores:

IMAES IMPORTAÇÃO LTDA.

ITEM UND ONT PRODUTO VLRUNT VLR TOTAL

I UND 400
TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS (COVlD-19)
IGG/IGM

R$ 175,00 RS 70.000,00

VALOR 1 OTAL RS 70,000.00

Para AQUISIÇÃO eivieu(;encial de teste uaímdo paka
DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no valor total de R$ 70.000,00 (Setenta mil
reais), vez que o processo se encontra devidamente instruído.

LINO^Í^TINS
PREFE13^MUN1CIPAL

Rua Frei Rafael Pronat. l457,.Gx. .Póstaf 281-CEP 86.360-O0ít-Tel: 3S42-4525- E-mail licii«caQ@bim<leiranies.gov.Dr.br-CN'Pt 76.235.753/O0O!-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
'n. 50.

PROTOCOLO NÚMERO: 70/2020 Bandeirantes-PR, 17 de Abril de 2020.

Ref.; Dispensa de Licitação - 37/2020 - PMB - Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2020 PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, para AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO
PAIL\ DETECTAR CORONAVÍUUS - C()\ ID-I9, EM PACIENTES
DO MUNICÍPIO DE BANDEUUAIN lES-PR. que já se encontra com todos os
procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no depailamento de
compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Departamento de Finanças - Setor de Contabilid^e que proceda ao empenho, para que se dê
continuidade no processo de contratação.

MARÇOS
PRESIDENTE DA CO

ORAES

LO DE LICITAÇÃO

Autorizo ao Departainciilo de C OiHabilidatle. que pNieeüa au 1 lUfviiiu

PREl

ÍTINS

D MLNICIPAI.

Itus Ffei Rafael ProBia. Í457-Cx. Postal 281-CBPS6Jl5ÜrOOO-Tcl: 3542-4525- E-mail licítacao@bíiHdeiraiUes,gov.nr hr-OMPl 76.235.753/0001-48



^
 
Mu

ni
cí

pi
o 
de
 B
an

de
ir

an
te

s 
20
20
 
)

Cl
as
si
fi
ca
çã
o 
p
o
r
 F
o
r
n
e
c
e
d
o
r

P
r
o
c
e
s
s
o
 d
i
^
e
n
s
a
 3
7
/
2
0
2
0

(
t
e
m
 
Pr

od
ut

o/
Se

rv
iç

o

Fo
rn

ec
ed

or
 5
$4

88
fi

3S
-1

 I
M
A
S
I
U
P
O
R
T
A
Ç
A
O
.
L
T
O
A

Re
pr
ee
en
tw
it
c:
 S
S4
8a
S3
»-
 D
Q
U
G
L
A
S
M
A
Q

L
o
t
e
 O
C
n
-
L
o
t
e
 0
0
1

0
0
1
 

2
2
1
6
3
 
T
E
S
T
E
R
Ã
P
I
D
0
C
0
R
O
N
A
V
I
R
U
S
(
C
0
W
0
-
1
9
)
i
G
O
l
G
M

U
N
.
 

Q
u
/
n
t
l
d
o
d
e
 
S
t
o
t
u
s

ÇN
,l
?J
:,
Íf
10
aS
24
ÍI
X»
1-
49
 
T
e
W
W
K
 ,

S
t
a
u
e
;
 
H
c
t
i
l
l
I
U
d
o

OC
O.

CO
 
Ha

bi
li

sk
i

Pr
ef
oU
nl
lO
fi
o 

Pr
eç
o 
To
ta
l 
S
d

Ta
cç
çç
o.

m
e
o
a
o
o
 
*

V
A
L
O
R
 
T
O
T
A
L
;
 

fO
.O
OO
.O
O

Í

Em
il
id
op
CT
: C
TS
EL
E
G
U
S
M
Ã
O
,
 r
e
i
e
r
^
 S
2
4
k

2
a
O
V
2
0
Z
l
 0
3
3
4
:
0
7



tllimu Município de Bandeirantes -2020
Relação de Participantes

Processo dispensa 37/2020
.622 —

C6<flS0 CNPjrCPF
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(UtUWQ Município de Bandeirantes - 2020
Situação por lote/itens

Processo dispensa 37/2020

4 53
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Município de Bandeirantes - 2020
Vencedores por lote/Item

Processo dispensa 37/2020
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Município de Bandeirantes -2020
Classificação por item

Processo dispensa 37/2020
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Folha do Norte PUBLICAÇÃO OKICIAL
l.riS. EDITAIS. DECRETOS. E OUTROS

.M.
BANDEIRANTES. SÁBADO. 25 DE ABRIL DE 2020 - Edição 1096

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DEMONSTRATIVO DE DIÁRIAS CONCEDIDAS
Em Cumorimento do disposto no Art. 10 do Oecreion»2.a9S/?oi4 ficam publicadas as diérlas concedidas pelo Executivo Municipal para o cusie.o
de despesas com alimentafio, hospedasem e transporte urbanos dos agentes públicos em deslocamenlP da sede do domicilio de trabalho efetivo,

serviço do murticípio no período de 17-04'2020 A 24-04-2020.

AGNAIDO APAREOPO 6ERALD0

N6Y ALVES KAIME

CESAÃ J UmOR D£ CARVALHO

PERWAHOODEUMA

OSVALCO 6ITEWC0UCT f ÍLKO

SiDIKEYPONASCIMEWTO

fCRKANPO DE UMA

OSVALDO BJTENCOURT PILHO

CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO

CELSO BATISTA DE OLIVEIRA

NEY ALVES NAIME

PERNANDQOEUMA

CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO

SIDINEY DO NASCIMENTO

OSVALDOBITENCOURT PILKO

ROGÉRIO RJBEtRO DA SILVA

EONARDOPADUAN

HEY ALVES NAIM6

CÉSAR JÚNIOR PE CARVALHO

PERUANDO DE UMA

OSVALDO BITENCOURT PILHO

SIDINEY 00 NASCIMENTO

CARLOS ROBERTO AMARAL

NEY ALVES NAIME

FERNANDO DE UMA

CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO

OSVALDO eiTENCOUBT PILHO

SIDINEY DO NASCIMENTO

EONARDOPADUAN

EDNARDO PADUAN

NEY ALVES NAIME

FERNANDO DE UMA

CÉSAR JÚNIOR DE CARVALHO

OSVAU» BITENCOURT FILHO

ROGÉRIO RIBEIRO DA SILVA

SIDINEY OONASQMEWTO

cornEuoprocOpio

LONDRINA

PERÍODO

16/04/20 A16/04/20

17/04/20A17/04/20

17/04/20A 17/04/20

17/04/20 A 17/04/20

17/04/20 A17/04/20

17/04/20 A17/04/20

18/04/2QA18/04/20

19/04/20A 19/04/20

16/04/20 A16/04/20

2Q/04/2QA2S/04/20

20/04/2QA20/04/20

20/04/20 A 20/04/20

20/04/20 A 20/04/20

20/04/20 A 20/04/20

20/04/20 A 20/04/20

20/04/20 A 20/04/20

22/04/20 A 24/04/20

22/04/20 A 22/04/20

22/04/20 A 22/04/20

LONDRINA

LONDRINA

22/04/20 A 22/04/20

2Z/04/20A 22/04/20

22/04/20 A 22/04/20

22/04/20 A 24/04/20

23/04/20 A 23/04/20

2S/Q4/20 A 23/04/20

23/04/20 A 23/04/20

23/04/20 A 2V04/20

23/04/2QA 23/04/20

18/Q4/20A 18/04/20

21/04/20 A 21/04/20

24/04/20 A 24/04/20

24/04/20 A 24/04/20

24/04/2QA24/04/20

24/04/20 A 24/04/20

24/04/20 A 24/04/20

24/04/20 A 24/04/20

ATMOADE

TRAWSP. OE PACIENTES DA SAÚDE

TRANSP. PE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSP. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRAWSP. DE PACIENTES DA SAÚDE

TRANSP. PE PACIENTES DA SAÚDE

TRANSP. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSP. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSO. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSP. OE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSPORTE DE PAOENTES DE

hemodiAlíse
TRANSO. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSO. DE PAOENTES OA SAÚDE

TRANSO. DE PACIENTES DA SAÜDE

TFLANSP. PE PACIENTES DA SAÚDE

VALOR

RS 120,00

R$40,00

R$40.00

RS 40.00

RS4ft00

R$4aoo

RS 40.00

RS 240.00

ft$4a00

RS 40.00

RS 40.00

TRANSO. DE OAOENIB DA SAÚDE

TRANSO. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSO. DE PAOENTES DA SAÜDE

TRANSP. PE PACIENTES DA SAÚDE

TRANSP. OE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSO. DEOAOENTES DA SAÚDE

TRANSO. DE PAOEHTCSDA SAÚDE

TRANSP. DE PAOENTES OA SAÜDE

TRANSP. OE PAOENTES DA SAÜDE

TRANSO. PE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSP. DE PACIENTES OA SAÚDE

TRANSP. OE PACIENTES DA SAÜDE

TRANSO. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSO. DE PAOENTES OA SAÚDE

TRANSO. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSP. DE PACIENTES DA SAÜDE

TRANSP. DE PAOENTES PA SAÜDE

TRANSP. DE PACIENTES DA SAÚDE

TRANSP. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSO. DE PAOENTES DA SAÚDE

TRANSP. PE PACIENTES DA SAÜDE

TRANSP. PE PAQ ENTES DA SAÜDE

RS 40.00

RS 40.00

R$40,00

RS 120.00

RS40jOO

RS 40.00

RS 40,00

RS 40,00

RS40/)0

RS 40,00

RS 40,00

RS 40.00

RS 40,00

RS 40,00

RS 40,00

RS 40.00

RS 40.00

R$40.00

RS4ftOO

DEMONSTRATIVO OE DIÁRIAS DEVOLVIDAS/CONCEDIDAS E NÃO REALIZADAS
Diárias DEVOLVIDAS no períodoee I3/a4/20A lS/04/20

NOME CARGO DEVOLUÇÃO VALOR
CARLOS ROBCflTO AMARAL MOTORISTA 13/04/20 A13/04/20 R$ 40.00
CARLOS ROBCRTO AVARAL MOTORISTA lS/04/20Al$/04/20 RS 40.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ERRA TA

No Decreto n® 3.188/2020,
datado de 22/04/2020, publicado no Jornal
Folha do Norte, Edição n® 1094, de 23 de
abril de 2020, (uii/efe/á'

'Art 7° - As IntrituiçSes Bancárias,
Lotáricas c Correspondentes Bancários,
obrigatoriamente, adotarão as seguintes regras:

I...

II...

III...

IV..

a)...

b).."

LEIA-SR;

'Art 7*-A - As Instituifôes
Bancárias, Lotáricas e Correspondentes Bancários,
obrigatoriamente, adotarão as seguintes regras;

I...

II...

III..

IV„

a).„

b)...'

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DISPENSA DE LICITAÇÃO - J5/2020- PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

RatlEco o ato da Comissão do Licitação, nomeada alravús da Ponana
n* 1.483/2020, de 06 de janeiro de 2020, que declarou Dispensável a
Licitação, com íundamento no Art. 24, Inciso II da Lei 8666/93 e
Decreto Federai 9.412/18. a favor do fornecedor: RODRIGO CÉSAR
DONASCIMENTO-ME

QTU PRODUTOS

mKNUClMHNTU DF.

AUMENTAÇÃt) (COFUf
DHRAK. CONTENDO 2S0
SALOAlXiS ASSADOS.
SENDO ISO ESFIRRAS DE

CARNE. 50 CR01SSA.VTS

DE TRANCO. 1

RETRIGERANTES

tíi-LADOS EMUALAOI-NS

Pin CONILNDO ?
UTKOS .SABOR

GUARANÁ. 7 PACOTES
DE SUCO AH1IPICIAL

SABOR LARANJA COM

DIUÜÇAODEIUTRODI:
ACUA E QUATRO
UNIDADES DE BOLO

SIMPLES, DIVERSOS

SABORES COM PESO
MlNlMO DE 500 «RAMAS.
LANCHE PRO>rru E

EMBALADO. CONTENDO

UM PAO TRAJsíCÊS COM
UMA TATIA DE QUEUO
TIPO MUSSAREIA E
U.M/\ TATtA DK

PRHSIINTOCOy.lDO

RlilKIGEBANTI-:

GELADO EMLtAlaAGEM
m CON1EN1X) 2M ML

AROMA NATURAL DE
OIJARANA

VRL

UNTRS

VIJL

TOTAL RS

V A 1. O R T O T A L 1—rTTMTüC

Para AQUISIÇÃO DE L-ANCHES, REFRIGERANTIiS E COFFEE
BREAK PARA ATENDIMENTO ÁS NECESSIDADES PARA
DIVERSOS SETORES DO MUNlClPIO DE BANDEIRANTES - PR,
RO valor total RS I7.SOl,00 {Dezessete mil, quinhentos e um reais), face
ao disposto no Art. 26 «Ia Lei n* 8.666/93 e atualizado pelo Decreto n*
9.412 de 18 de junho de 2018. vez que o processo se encontra
devidamente instiui<lo.

Bandeirantes. M de abni de 2020

LINO MARTINS
Prefeito Municipal

PREFEITIIRA .MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

RATIRCAÇAO do ato de INEXICIBILIDADE DE LICITAÇÃO
N* 11/2020 - PMB

Ralirico o ato da Comissão de Licitaçio. nomeada através da Portaria
n" 1483/2020. de 06 dc janeiro de 2020. que declarou inexigivd a
Licitacáú, com Rindamenio no copui do aitigo 2$ da Lei 8.666/93 a
favor dos seguintes fornecedores conforme abaixo:
ASSOCJAÇAO HOSPITALAR BENEFICENTE DE
BANDEIRANTES

«ITü

AbáIIi»

«tncrgfiKMl

bcMrmnh de
B4aifcvkBlc&
pcri

«tKciUnmi» ite
FáRcrsMc» de
Seãde PúSIm*.
tece a ̂rvpeietSo
do CeÃnivirai -
C<ivid.|9

,  tiaooojo
Par. AUXÍLIO FINANCEIRO EMERCENCIAL A ASSOCIAÇAC
HOSPITALAR BENEnCENTE DE BANDEIRANTES,
MANTENEDORA DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DESTE
MUNICÍPIO. QUE SERÁ UTILIZADO PARA SUPRIR AS
NECESSIDADES DE COMPRA DE MATERIAL HOSPITALAR E
FARMACOLÓOICO. PARA ENFRENTA.MENTO DA
EMERGÊNCIA DE SAt)OE PÚDUCA. FACE A PROPAGAÇAO
DO CORONAVÍRUS - COVID -19. CONFORME LEI .MUNICIPAL
N* 3.90312020 E OFÍCIO 138/2020, no valor total de RS 210.000,00
(dincnlosede2mjlreais)raceaodispastoi>o Ait 26daLei n'8 dd«/93.
vez que o processo se encontra devidamente instnildo.

Bandeirantes. 24 de abiil de 2020

UNO MARTINS
PREFEITQ MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N* 142/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇAO N* 3;/2D20-P,MB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANÁ.
CONTRATADA: RODRIGO CÉSAR DO NASCIMENTO - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LANCHES. REFRKXRANTES E
COFFEE BREAK PARA ATENDIMENTO ÁS NECESSIDADES
PARA DIVERSOS SETORES DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS IT.SOI.OO(Dezessetemil,quinhentoseumreais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES, a contar da data da
assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (DOZE) .MESES, a contar da data da
aarinaiura deste termo

SHCRHTAKIA
I)F4PESV
FONTE

tXVrAÇAU
FUNCIONAI.

PROGRAMATtC
A

ÜESCIUCAO

APMlbnSTRACAu uaeoo
03001041230(042
013)390100000

MATERIAL
CONSUMO

DE

aouinistraçAo Ztorsil
020010413204043
<ll»390100000

MATEMAl.
C(>N&U3ii«)

ot:

i:(mjcacAu 1360.I0}
03903(334112196

0323190300000

MATERtAL
CONSUMO

t»l

lilXXAÇAO 13(0/104
0300)1336113416

0)33390300000
.MATKRIAt

CONSG.MO

UI-:

AÇÂ«)S«X:tAL 3730000 0900l0a344&1t0l2
0)63390)00000

MAIEAJAI.

CONSUMO

ut:

AÇÁn soctAi. 28404003
090010824408062
0513190.(00009

MATRRtAj. oi:
CONSUMI»

SAUUK 3300/494
IlOOl1030110056

07(3390300000
.MAIEKlAt. DI-:

CONSUMO

SAthlE 4030/30)
1100610)0110016
083)390)0000

MAllüUAl

CONSUMO

Di'.

Bandeirantes-PR, 14 de abril de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal
RODRIGO CÉSAR DO NASCIMENTO-ME

Rodrigo Ccsar do Nascimento
Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 37/2020 - PMB
ratificação do ato de dispensa DE UCITAÇ Ao

Ratifico o ato da Comissão do Licitação, nomeada através da Portaria
n* 1.483/2020 de 06 dc Janeiro de 2020, quo declarou Di^ensáveJ a
Ucilâç2o,com fundamento no IV do art. 24 da Lei 8.666/93, atualizado
peto Decreto n" 9.412/2018. Decreto Municipal n' 3.170/2020 de 19 de
fevereiro de 2020. Decreto .Municipal 3.173/2020 de 17 de março de
2020 e Decreto Municipal 3181/2020 de 25 de moiço de 2020. a favor

■
UNO 400

TKSTF RÁPIDO
Cl)R<JNAV|Ri;!i çCOVIt).
l9>ICaiGM

RS 175.00
RS

70.000,00

VALOR TOTAL

RS

70.000.00

DBTCCTAR CORONAVÍRUS - COVID-19. EM PACIENTES DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. no valor total de RS
70.000.00 (Setenia mil reais), vez que o processo $c encontra
devidamente instruído.
Bandcirantes-PR. 17 de Abril dc 2020.

UNO MARTINS

PREFEITO MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAND^TRASqTES
ESTADO DO PARANÁ "■ —

CONTRATO N". 144/2020- PMB

Contrato de Aquisição de Materiais que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR e de outro IMAES IMPORTAÇÃO LTDA.

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner n** 1457 Centro, nesta c-idade de Bandeirantes, Estado do
Paraná, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jm-ídica do Ministério da Fazenda sob o n°
76,235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Mmiicipa) o Sr. Lino Martins, brasileiro,
casado, residente e domiciliado nesta cidade de Bandeirantes PR, na Av. Edelina Meuegbel Rando n"
1330, portador da Cédula de Identidade RG n" 4.791.908-8, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Ptuaná c inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o
n" 107.504.529-00, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro
IMAES IMPORTAÇÃO LTDA, estabelecida na Rua Toribio Soares Pereira, n" 625, sala 01, CEP.
89.227-200, na cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica do Ministério da Fazenda sob n" 12.100.924/0001-49, neste ato representada por seu Sócio
Adminisü-ador, o Sr. DOUGLAS MAES, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o lí" 850.827.409-20 e RG sob o n" 3.132.539 SSP/SC, doravante designada
CONTRATADA, estando as parles sujeitas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes,
ajustam o presente Contrato de Aquisição de Materiais em decorrência do processo de DISPENSA DE
LICITAÇÃO - n" 37/2020-PMB. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e respousabilidade-s das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETÜ

O presente tem por objeto: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE
RÁPIDO PARA DETECTAR CORONAVÍRUS - COVlD-19, EM
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, que a
CONTRATADA se declara em condições de fornecer materiais e^m estrita observância ao indicado
nas especificações levada a efeito pela DISPENSA DE LICITAÇÃO n" 37/2020-PMB.

JTEM UND ONT PRODUTO VLRUNT VLR TOTAL

UND 400
TESTE RÁPIDO CORONAVÍRUS (COVID-IO)
IGG/IGM

RS 175,00 RS 70.000,00

VALOR TOTAL RS 70.000,00

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os materiais serão fornecidos em estrita obediência ao presente
Contrato, devendo ser observadas integral e rigorosamemc as especificações informadas ^pelo
CONTRATANTE e aprovadas pelas autoridades competentes, assim como a Dispensa de Licitação
37/2020-PMB e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA - EXECUÇÃO

mrnFfciRsfufilPtoncr, i.t57-r'x. Posiü12)!I,CRP86J&(MI0il-Td- ?'!42-t535-E-ni!ul i. .735.7S"J/ÜOOt-4«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDMRANTES

ESTADO DO PARANÁ í

Os materiais serão fornecidos mediante solicitação do Departaniento de Compras do
CONTRATANTE.

rs

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

A CONTRATADA se obriga a fomeecr materiais objeto deste Contrato, pelo preço certo e ajustado de
RS 70.000,00 (Setenta mil reais).

PARÁGRAFO UNlCO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do
presente contrato correrá por conta exclusiva da CONTRATADA, demais encargos inerentes 3
completa execução do presente contrato.

CLÁUSULA QUARTA - PAGAMENTO

ü pagamento será efetuado â vista, após a emissão do empenlio, e apve.sentação da nota fiscal, com guias
da Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos l-ederais e á Dívida Ativa da União INSS e
Certificado de Regularidade do FGTS-CRF-FOTS e Certidão Negativa dc Débitos Trabalhistas em cada
uma da.s respectivas parcelas e observada a ordem cronológica dos empenhes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os recursos destinados ao pagamento dos produtos de que trata o
presente contrato são oriundos da rubrica;

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3320/303
110011030110036069

3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3500/494
1 1001 10301 10056071

3.3.90.30.0Ü.GO
MATERIAL DE CONSUMO

Tendo em vista que a vigência deste contrato ultrapassa o final do presente exercício financeiro, as
despesas previstas para o próximo exercício serão cobertas com dotações específicas que constarão das
Leis de Diretrizes Orçamentárias - LDO e Leis Orçamentárias Anuais-LOA daqueles exercícios.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As faturas devemo ser apresentadas em 02(duas) vias, devidamente
regularizadas nos seus aspectos formais e legais.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das responsabilidades
assumidas na forma deste contrato, quaisquer que sejam, nem implicara na aprovação definitiva dos
produtos recebidos.

PARÁGRAFO OU.\RTO - 0.s jjagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados
pelo si.stema bancário, na forma de avisos de crédito, ordem bancária, iranslerência eletrônica disponível
ou por outTo.s materiais da mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente
na conta bancái-ia (corrente ou poupança) n° 99389-1, agência 2602 do Banco 748 - SICRED, em nome
da empresa fornecedora.

PAR4GRAFQ OUÍNTO - Caso se verifique erro na famra, o pagamento será sustado até que as
providência.s pertinentes tenham .sido tomadas por paite da CONTR/OPADA.
11.11. l-rci Italád l'tuMcr, MSr-Cv Paslnl28l-CB> 8O60-Üflll-Tcl 3542-4525-1--mo» ■■ .1.,... 35.753/OOOMa
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ /'^

parágrafo sexto ~ A fatura deverá ser entregue na sede do CONTRATANTE, no endereço
descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente.

PARÁGR-^VFO SÉTIMO - Caso no dia previsto no item anterior não haja expediente na
PREFEITURA, o paganienlo será efetuado no primeiro dia útil subsequente a este.

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO

O prazo para execução e vigência do conivaio serão de 60 (sessenta) dias, iniciando a contagem na data
da assinatura do contrato

^  CLÁUSULA SEXTA-MULTA

PARÁGELAFO PRIMEIRO - Muita Contiatual de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
que será aplicada na hipátese de inexecuçSo total ou parcial das obrigações assumidas pela
CONTRATADA, sem prejuízo de outras penalidades previsto pela Lei n° 8.666/93 e suas alterações
subsequentes e demais legislações peilinentes a matéria.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Se, no término do prazo contratual os produtos não estiverem sido
fornecidos, será aplicada à CONTRATADA por dia de atraso, a multa de RS 15,00 (Quinze reais).
Para o cálculo dos dias de atraso serão considerados os abonos homologados.

CLÁUSULA SÉTIMA-RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificação judicial,
nas seguintes hipóteses;

a) Infríngência de qualquer obrigação ajustada;
b) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA;
c) Se a CONTRATADA, sem previa autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar
ou transacionar qualquer direito decorrente deste contraio;
d) E os demais mencionados no Artigos 77 c 78 da Lei n" 8.666/93 e suas alterações
subsequentes.

PARÁGRAFO PRIMEIRG - A CONTRATADA, indeni/ará a CONTRATANTE por todos os
prejuízos que esta vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações
contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO - No caso do CONTRATANTE precisar recorrer a via Judicial pwa
rescindir o presente contrato, ficará a CONTRATADA sujeita a multa amvencional de 10%(dez por
cento) do valor do contrato, além das perdas e danos, custas processuais e honorários advocaticios, estes
fixados em 20"yo(vinte por cento) do valor do contrato.

fclíKmItalBd ftonL-r. IJ37-Cx. Postal 231^:EP 86,360-ÜI»-Tb1; 35-12^í?5- E-mail
hr< N;K.i 76-233,753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEÍ
ESTADO DO PARANÁ

CLÁUSULA OITAVA - DISPOSIÇÕES GERAIS

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais:
a) Nenhum material fora do contratado ixiderá ser fornecido, ainda que em caráter extraordinário, sem

a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE.

b) Rescindido o contrato em razão do inadiraplemento de obrigações da CONTRATADA, esta ficara
impedida de participar de novos contratos com a CONTRATANTE, além das penalidades previstas na
Lei n" 8.666/93 e suas alterações subsequentes.

c) A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade peio cumprirnento de todas ̂ as
decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciána, comercial, civü
ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses encargos, inclusive os
que eventualmente advirein de prejuízos causados a terceiros.

CLÁUSULA NONA - DAS PARTES INTEGRANTES

As condições esmbelcoidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N« 37/2ü2tí-PMB - PMB e na proposta
apresentada pela empresa ora CONTRATADA, são partes integrantes deste mslruraento,
independentemente de transcrição.

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporadas a este contrato, mediante termos aditivos quaisq^
modificações que venham a sernecessários durante a sua vigência, decorrentes das obngaçoes assunud^
pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de
materiais.

CLÁUSULA DÉCIMA - SUCESSÃO E FORO

As partes fumam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de
dados) de igual teor e foima. na presença de 02 (duas) lesteraunhas abaixo, obngando-se por si e seu.s
sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo pai-ai-ora J
Bandeirantes, Estado do Paraná, não obstante qualquer mudança de doimciUo da .
em razão disso c obrigada a manter representante com plenos poderes para receber notifica^.
citação iriidál e outras em direito permitidas.

Riro Ftó Rflfed rtwiw. M57j:x. l-wtnJ 281.CBP 354^525- E-mall
hr-VNPÍ 76.B5.753/0O0t-48I:: I:•«lU-;.,viv* .Uf 1-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEí

ESTADO DO PARANÁ

Bandeiraiites-PR. 17 de Abril de 2020.

Pm"EITü RA^UNlCi£Ai:4>ri3ffiM DEIRANTES

Prefeito MümGÍpa

IMAES [MPORTAÇAQ
Douglas M

Sócio Adminisiradi

Teslemunha.s:

Cibele •■üutolan da Silva
04.594.549-78

Rim Frei RbIiibI Pruncr. 1457-Cx- PüSUlI 2ai-CEP 516.3ôO-OüO-Tc1 3542-4525- E-mBÍl 76235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEí

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N" 144/2020- PMB

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 37/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ.

CONTRATADA: IMAES IMPORTAÇÃO LTDA

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO PARA
DETECTAR CORONAVÍRUS - COVID-19, EM PACIENTES DQ
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

VALOR; RS 70.000,00 (Setenta mil reais).

PRAZO DE EXECUÇÃO; 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura deste termo.

DOTAÇOES:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

SAÚDE 3320/303
11001 1030110036069

3.3.90.30.00,00
MATERIAL DE CONSUMO

SAÚDE 3500/494
110011030110056071

3.3.90.30.00.00
MATERIAL DE CONSUMO

Bandeirantes-PR, 17 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICmAL BANDEIRANTES
Linó Martins

Prefeilo Municipal

IMAES D^ORTAÇÃO y

Douglas IMaes/
Sócio Adnúnistradi:

Rua Frei Rafaci Pronci. I457-0(. Postai 281-í'i.T 3.^24525- BilViMAeSlEi 70-235.7S3fl)XI^
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PREFEITURA íMUNICIPAL DE OANDEIEUNTES

EXTRATO DO CONTRATO N- 145/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇAO N* 38/2020-P.VÍB

coc^atante. município db bandeirantes, estado
DO PARANA.

CONTRATADA: LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS - ME
OBJETO: AQUISIÇAO DE EMBALAGENS PARA MARMTEX
EM ISOPOR COM TAMPA, PARA ATENDER A COZINHA
COMUNITÁRIA DO MUNICÍPIO DE BANOEIRANTES-PR.
VALOR: R$ 7.920,00 (Sete oiil, novecentos c vinte reais)
PRAZO DE EXECUÇAo 06 (SEIS) MESES, a contar da data da
assinatura deste temo
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES, a contar da data da
assinatura deste termo.

DOTAÇÕES

bmxtaçAo

DBSPt.SV
KMÍTB

IWTAÇÃO HfNCtONAl
PROORA.VtArtCA

0300SI)MII2iy60)2S.t
9(MOOOOa

e)D05l2)&ll24|MJ.t3S
«OIOUOÜO

Ui:scRiçÃo

MAn:iUAl.DE
CONSt/MO

MATKRiAi. i>r:

CONSUMO

Bandetrantes-PR. 17 de abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Uno Martins

Prefeito Municipal
LUZIA AUSTULINA DOS SANTOS • ME

Luzia Austulina dos Santos

Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N' l4)/2020- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N* a6/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA ZAMA & ZAMA LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DE
ferramentas DE BORRACHARIA PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 7.320,75 (Sete mil, trezentos e vinte reais e setenta e
cinco centavos)
PR^O DE EXECUÇÃO 12 (doze) meses, a contar da data da
assinaiura deste termo
PRAZO DE VK^NCIA; 12 (doze) meses, a contar da data da
assinatura deste termo.

DOTAÇÕES:
Bandeirantes-PR, 15 dc abril de 2020.

SLCMiTARlA
DtSPLSA-

lONTI;

tXUACAA)
FUNCIONA).

PROGRAMATICA
UI-SCRICÁO

ADMirSTRAÇÃO 0230000 02D0tO4l33O«>IZOJ
3S)9030MM

MATERJALUR
CONSUMO

aomustkaçA» OUOSlt 0390IMI2204043ÜI
3339U)OUOOO

MATHRIALDB
CONSUMO

aomiisthaçAo 0430000
0200S04I32IU0420J

$3)M3000M
UATER]Al.mf:

CONSUMO

FUNRiaOM OUMVSJI 00003041810411201
43)90)00000

MATINAL DK

CONSUMO

KIXJCAÇÂO I360ÍO) 0300SI2.16II2I9603
:))90)00000

MATERIAL Di-
CONSUMO

fuucaçAo I3ICVI04 03W5I2)91Í24I603

33)M3«OOM
.MA1ERIAL Dli
CONSUMO

AGRICULTURA 1740000 05001206»«2001203
5.1390.300000

MATKRtAl.»)-.
CONStJMO

ORRAS 1930 CM
06001041220419)03

8)390300000
matirjaloe
CUNSÜMO

AÇAO SOCtAl. 3730 DOO
090010X244080120)

63390)0000(1
MATERIAL DK
CONSUMO

saCul 3130003 11001103011003606
93390300000

MATERIAL UK
CONSUMO

SAÚUH .1300-494
1100110301100)60?

I339O3CO0OO
MATERIAL DE

CONSUMO

SAtjOI^ 4030303
I10O6I0.3OIIOOI6OX

33190300000
.MATERIAL OB
CONSUMO

prefeitura MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal
ZAMA & ZAMA LTDA

Cláudio Yoshiiiutsu Zama
Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL: 14/2020-PMB

OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ARBITRAGEM PARA
EVENTOS ESPORTIVOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
CULTURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
Passado o prazo recursai, tomo pública a homologação do
procedimento de iiciiaçSo. modalidade Pregio Presencial acima citado
e adjudicação do cbieto ao(s) seguintes contraiado(s)

EMPRESA

EVERTON BONFIN ROMANO - ME
VLR TOTAL

76.710,00

I  total j 76.710,00
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A UCITAÇÃO
MODAUDADE PREGÃO PRESENCIAL N* 14/2020-PMB e de RS
76 710.00 (SCTENTA E SEIS MIL. SETECENTOS E DEZ REAIS)
HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÒRIO

Bandeiranies-PR. 24 de abril dc 2020

Lino Martins

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 36/2020- PMB
RATIUCAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

Ratifico o ato da Comissão dc Licitação, nomeada através da Portaria
n* 1.483/2020, dc 06 de janeiro dc 2020, que declarou Dispensável
Licitação, 001» fundamento no Ari. 24. Inciso II da Lei 8666/93
Docreto Federal 9.412/18. a favor do fornecedor: ZAMA & ZAMA
LTDA

N* QTI» ÜND

i9 01 WD

MACACO lACAU- 2
TUNIUAJ3AS

CDIAFRJA VlPAl.nVOi

VALVULA AB PNI-U &

CAMARA4M

RBMHNDO FRJO VIPAt.
RT03CX40

MACACO PNJ-IJMATICO

MCM32TONKIVVOA5

VASiilJMA para
MOlsrTAGUI 3K0

DRSFÜRCJMRTRO
SIIAPI.1,PFR .1K W Ktíl)
TC 61

CliAVB DE RODA
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METRO

BICO TRAVA SCltUlERS
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REMENIX) (jUHNIE TO?
K1;HíIER(KU)

COLA QUKtfTK lOP

RUUBER900ML

Rl-MENtX) FRIO RUZEI R
04CX4(I

ESPATUIA KRAUCliER

CUATAOOaMMESCS

ESPATUU ÜRAMAtS
RFiX)NDA600MM

F.S?ATUÍA NA/A KIT

.UKATEC(KJT)NAJA

CONRmrU LUBRirtL

STEULA 'Ã POL {p-RL,
I20O»

ESPATULA CROMATEL

CAM SC<PARS.TRAVA>

MANGUEIRA UNtHOS

LARANJA )'S POJEGADA

MHTR»

VALVUIAR7S

VALVULA AB
CAMtNIlAO CURTO
nxO^SSMM

VALVULA AB
caminíiAü curto
GROSSO J72
VALVULA AB

caminiiAo iongo
GROSSO

VAl.VtriJV AH TRATOR

R2l*C(LMPl.Hro

ASSt^rADOR DE TAUO
LUKATEC(CANIIAO)

MANCIIÁO VIPALKAC4<l

MANCtlAOVDWCXOS

KSMmtlJlADEJRA

AGUIA

LONA TRANÇADA KG

manchAovdojcx k

REFll- TÜP H.EX PKF.IJ

PASSEtOCXâO

KITCOXS PNWJS- CAM
pasm:iov]lu/.

VLR

TOTAt

Para AQUISIÇAO DE MATERIAIS DE CONSUMO E DE
FERRAMENTAS DE BORRACHARIA PARA DIVERSAS
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, no
valor total RS 7.320,75 (Sete tnil, trezentos e vinte reais e setenta e
cinco centavos), face ao disposto no Ait. 26 da Ld n* 8.666/93 e
atualizado pelo Decreto n" 9.412 de 18 dc junho de 2018, vez que o
processo se encontra devidamente instruído
Bandeirantes, 15 de abril de 2020

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO bP 144/2020- PMB
dispensa de UCITAÇÃO N- 37/2020.P.MB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO PARANA

CONTRATADA: IMAES IMPORTAÇÃO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE TESTE RÁPIDO
PARA DETECTAR CORONAVÍRÜS - COVID-19 EM
PACIENTES DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR: RS 70.000,00 (Setenta mil reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO. 60 (sessenta) dias, a contar da data da
assinatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da
assinatura deste termo.

DOTAÇÕES

DESPB5A
FONTB

dotaçAu
FUNCIONAL

PftOORAMATICA

iiooi|oioiic)a3606v

3.3.90.30 0000

1100110)0110036071
1-3 90.30 CO 00

DKSCJUÇAO

MA ILKJAL 1)1-.

CONSUMO

MATt-RÍAI.UK
CONSUMO

Bandeirantcs-PR, 17 de Abril de 2020.

PREFEITURA MWICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal
LMAES IMPORTAÇÃO LTDA

Douglas Maes
Sócio Administrador

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO N* 148/2020- PMB
DISPENSA DE UCITAÇÃO N»39/2020.PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
00 PARANA
CONTRATADA: MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE
MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI
OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PRODUTOS
ANTISSEPnCOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA
DISPONIBILIZAÇÂO AOS FUNCIONÁRIOS PARA
HIGIENIZAÇÃO NO COMBATE AOCORONAVIRUS.COVID-19
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR
VALOR RS 42.000,00 (Quarenta e dois mil reais)
PRAZO DE EXECUÇAO: 60 (sessenta) dias, a contar da data da
assinatura deste termo.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias. a contar da data da
assinatura deste termo.

DOTAÇÕES

DESPESA

k>ntf:

ixrrAçAo
FUNCIONAI.

procramatica

U<Xltl03<llll»S407
I

33.90300000

It006i030lt00l60s

3
3.3 90 .to 00 00

DHSCHIÇÃG

MAIERJAL DL
CONSUMO

AtATEEUALDK
CUNSUMO

Bandeirantes-PR. 22 de Abril de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal
MARINGÁ HOSPITALAR DISTR. DE MEDICAMENTOS E

CORRELATOS - EIRELI
Tania Maria Pereira

Administradora

PREFEITURA MUNICIPAL PE BANDEIRANTES

EXTRATO DO CONTRATO bP 150/2020- PMB
DISPENSA DE UCITAÇÃO N* 39/2020-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES ESTADO
DO PARANÁ
CONTRATADA CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES
EIREU - EPP

OBJETO: AQUISIÇÃO EMERGENCIAL DE PRODUTOS
ANTISSÉPTICOS E MATERIAIS DESCARTÁVEIS PARA
DISPONIBILIZAÇÂO AOS FUNCIONÁRIOS PARA
HIGIENIZAÇÃO NO CO.MBATE AOCORONAVIRUS-COVID-IP,
PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BANDEIRANTES-PR
VALOR: R$ 64.000,00 (Sessenta e quatro mil reais).
PRAZO DE EXECUÇÃO: 60 (sessenta) dias. a contar da data da
assinaiura deste teimo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da
assinatura deste termo

DOTAÇÕES

DI-SPF.SA

KONTF.

dotaçAo
FUKCIOHAl-

PROCRAMATtCA

1100110)011005607

I
).3.90 30.00 00

1100610)0)1001608

3 3 VO 30.00.00

[JHSCRIÇA»

MATLiUAI.tn-;

CONSUMO

MATEM Al, ÜK

CONSUMO

Bandeirantes-PR, 22 de Abril de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Lino Martins

Prefeito Municipal
CLASSMED - PRODUT OS HOSPITALARES - EIRELI - EPP

Michele Cristina Cardoso da Silva Machado
Sócio Administrador



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Ofício n°195/2020 Bandeirantes, 26 de Maio de 2020

Senhor Diretor,

Venho pelo presente, solicitar a Revogação do processo de

Dispensa de Licitação n°37/2020, onde tem como objetivo a Aquisição Emergência! de

Teste Rápido para detectar Coronavírus- Covid-19, visto que, o mercado está se

estabilizando onde em comparação com preços praticados no momento da realização do

processo, nota-se que os valores atuais estão significativamente menores, onde geraria

um economia de aproximadamente 28% ao município de Bandeirantes.

Portanto, é de interesse da Gestão, o cancelamento do processo,

para que possamos refazê-lo de acordo com o valor praticado no momento, onde irá

possibilitar uma pesquisa mais abrangente, pois atualmente iremos encontrar um número

maior de distribuidoras fornecendo o produto.

Sem mais, nos colocamos a Vossa disposição.

Atenciosamente,

üistkne Cofador^újo
f »ae!âri3 da /

Secretária Municipal de Saúde de Bandeirantes

Exmo. Sr,

ANTÔNIO DONIZETTI DE SOUZA

MD. Diretor da Divisão de Licitações

Nesta

Rua Prefeito José Mano Junqueira. 661, Centro - Fone: (43)3542-4422 / (43)3542-2133
saudeíd>banüeiranles.Dr.aov.br- Bandeirantes - Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

Parecer Jurídico n° 902/2020

REFERÊNCIA: Processo adm 70/2020

INTERESSADO: Comissão de Licitação

ASSUNTO: REVOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

I - Relatório

1. Trata-se de expediente encaminhado pela Divisão dé Licitações para análise e
parecer jurídico quanto à possibilidade revogação da licitação epigi'afada.

2. A Secretaria da Saúde acusa que houve diminuição expressiva do valor do item

que é objeto do contrato contemplado na Dispensa n° 37/2020.

3. A Secretaria da Saúde não junta nenhum documento comprobatório da

diminuição do valor.

4. A Secretaria da Saúde pede 0 cancelamento (sic) - rectius revogação - do

processo.

5. A revogação do processo é possibilidade legal, mediante exercício discricionário

do agente público para atender ao interesse da coletividade.

6. É o breve relatório, estudada a matéria, passo a opinar.

II - Fundamentação

7. Primeiramente cabe esclarecer que não existe a figura jurídica do cancelamento

tál qual trazido pela Administração. Ou seja, é errado adotar tal nomenclatura, já que o

ato ou é anulado ou é revogado, mas nunca cancelado. Assim se posiciona Marçal

Justen Filho: "não existe, no ordenamento jurídico brasileiro, um ato discricionário e

imotivado de extinção da licitação por 'cancelamento'. Se praticado o cancelamento ,

deverá verificar-se o motive invocado. Se não existir motivo algum, configura-se ato
administrativo arbitrário e nulo (JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP; 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

licitações e contratos administrativos. São Paulo: Editora Revista dos Tribunais,

2014, p. 954).

8. A revogação do processo adininistrativo de licitação é ato dotado de

discricionaríedade, nos termos do art. 49 da Lei n° 8.666/93:

Art. 49. A autoridBdc competente para a aprovação do procedimento somente
poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato
superveniente devidamente comprovado, peninentc e suficiente para
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por
provocação de terceiros, mediante parecer escrito c devidamente
fundamentado.

9. Deve ser explicitado o motivo que determina a revogação do ato administrativo,
os termos do artigo de lei supra mencionado. É, portanto um juízo de mérito e não uma
análise da juridicidade ou legalidade do procedimento que se convolou em ato. Nesse
sentido, José dos Sairtos Carvalho Filho esclarece que a revogação:

È o instrumento jurídico atiavcs do qual a Administração Pública proinovc a
retirada do um ato administrativo por razões de conveniência e oportunidade.
Trata-se de um poder inerente à Administração. Ao mesmo tempo em que lhe
cabe sopesar os elementos de conveniência e oportunidade para a prática de
certos atos, caber-lhe-á também fazer a mesma avaliação para retirá-los do
mundo jurídico. Na verdade, não se poderia mesmo conceber que algun.s atos
administrativos perdurassem infinitamente no universo jurídico, contrariando
critérios administrativos novos, os quais, embora supervenientes, passem a
refletir a imagem do interesse público a ser protegido. A revogação vem
exatamente ao encontro da necessidade que tem a Administração de ajustar
os atos administrativos às realidades que vão surgindo cm decorrência da
alteração das relações sociais. (CARVALHO FILHO, José dos Santos.
Manual de direito administrativo. 28. ed. São Paulo: Atlas, 2015, p. 168)

10. Ainda que inócua a manifestação do órgão jurídico da municipalidade, já que o

caso concreto exige um parecer técnico, não se pode deixar de alertar a Administração

para as disposições do art. 49, §3®, da Lei n° 8,666/93: "no caso de desfazimento do

processo liciíatórío.Jica assegurado o contraditório e a ampla defesa

11. Como o processo em tela gerou contrato e, por conseguinte, direito subjetivo ao

contratado, é dever da Administração conceder o direito de ampla defesa e contraditório

para a pessoa à qual houve ratificação da dispensa era seu favor. Essa é a raiio

decidendi extraivei dos excertos a seguir;

ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 49, §
3°, DA LEI 8.666/93. (...) 5. Só há aplicabilidade do § 3°, do art. 49, da Lei
8.666/93, quando o procedimento lícitatório, por ter sido concliiído. gerou
direitos subjetivos ao licilantc vencedor (adjudicação e contrato) ou em casos
de revogação ou de anulação onde o ücitante seja apontado, de modo direto
ou indireto, como tendo dado causa ao proceder o desfazimento do certame"
(MS 7.017/DF, Rei. Min. José Delgado, DJ dc 2/4/2001)

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Centro - Bandeirantes - Paraná
CEP: 86-360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES^

ESTADO DO PARANÁ
ASSESSORIA JURÍDICA

"Nos processos licitatórios de qualquer espécie, antes da homologação, têm
os concorrentes expectativa de direito ao resultado da escolha a cargo da
Administração, não sendo pertinente se falar em direito adquirido. Verifica-
se, pelo documentos acostados aos autos, que o procedimento licitatório
ainda eslava em curso c, ao titular de mera expectativa, não se abre o
contraditório". (...) a revogação da licitação, quando antecedente da
homologação e adjudicação, c perfeitamente pertinente c não enseja
contraditório. Só há contraditório antecedendo a revogação quando há direito
adquii-ido das empresas concorrentes, o que só ocorre após a homologação e
adjudicação do serviço licitado" (RMS 23.402/PR, 2a Turma, Rcl. Min.
Eliana Caímon, DJe de 2.4.2008).

12. Dessa forma, deve o contratado ser notificado da revogação para que exerça

eventual direito subjetivo que possui sobre o contrato, inclusive de fornecer o objeto em

preço compatível com o do mercado, alterando o valor do objeto em consonância com a

própria aplicação reversa da teoria da imprevisão.

III - Conclusão

13. Diante do exposto, opino pela possibilidade de revogação da dispensa nos

termos do art. 49 da Lei n® 8.666/93, devendo a autoridade competente, mediante

parecer escrito e devidamente fundamentado, revogar o ato então produzido.

14. Para que a revogação seja válida, deve haver a motivação de interesse público

que se expressa por meio de parecer técnico, já que o advogado, no máximo faz

objeções pertinentes ao controle de legalidade pelo parecer jurídico que não tem força

de decisão.

15. Outrossim, deve ser notificada a contratada, garantindo seu direito de ampla

defesa e contraditório.

É o parecer, salvo melhor interpretação. Ressalte-se que o presente Parecer Jurídico foi

elaborado tão somente sob o ângulo jurídico expressando a opinião de seu signatário e,

por não ter densidade normativa, não alcança os critérios de conveniência e

oportunidade administrativa, escoimando ainda, qualquer responsabilidade de seu

signatário conforme o art.2*', § 3° da Lei n. 8906/94 e entendimento do STJ no RHC:

39644 RJ 2013/0238250-5.

Bandeirantes, 29 de maio de 2020.

Í^^Í^SSCfíE1ERCH
OAB/PR 6}./5S

Rua Frei Rafael Proner n 1.457 - Cenlro - Bandeirantes - Paraná
CEP; 86.360-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REVOGAÇÃO DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, toma público aos interessados, com

fimdamento no art. 49 da Lei 8.666/93, a REVOGAÇÃO DO PROCESSO DE DISPENSA de

licitação n° 37/2020-PMB, para AQUISIÇÃO EMERGENCÍAL DE TESTE RÁPIDO PARA

DETECTAR CORONAVÍRUS - GOVID-19. EM PACIENTES DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR, tendo era vista as informações prestadas pela Secretaria de Saúde, por

motivo de valores orçados acima do preço praticado em mercado, Diante disso, obstada a execução

do objeto, resolve-se revogar o procedimento, e com fulcro no capuí do art. 49, c/c art.109,1, c, da

Lei 8.666/93.

O processo encontra-se com vista franqueada a todos.

Bandeirantes-PR, 29 de maio de 2020.

Lino

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner!457 Cx. Postal 2S1 CKP 86360000 Tei. 3542-4525 E-nuiil: liaitacao@bandeirirates.pr.gov.br CNPJ 76.235,753/0001-48
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